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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2016.

REGULAMENTA O ART. 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, ESTABELECENDO NORMAS PARA O EXERCÍCIO DO COMÉRCIO EVENTUAL E AMBULANTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1o Esta Lei estabelece critérios para concessão de licença para comerciantes eventuais e vendedores ambulantes que atuam no Município de Diamantino/MT.

Art. 2o Poderá ser concedida licença para o comércio eventual e ambulante, desde que o responsável resida na cidade de Diamantino/MT, e a mercadoria comercializada seja procedente de empresas do ramo, devidamente constituídas em Diamantino/MT, devendo o comerciante, estar de posse da nota fiscal da mercadoria, acompanhado de bloco de nota fiscal, devendo ser emitida por ocasião de cada venda.

Parágrafo Único. Não se aplica o disposto no caput, quando se tratar de mercadoria eminentemente artesanal.

Art. 3º A inscrição dos comerciantes eventuais e ambulantes no Cadastro Mobiliário da Prefeitura é obrigatória, antes do início da atividade.
§1º - A Prefeitura Municipal fará o cadastrado dos atuais vendedores que atuam no comércio eventual e ambulante no município.

§2º Preenchidas as formalidades legais, será fornecido ao contribuinte o respectivo alvará, documento este pessoal e intransferível.

§3º O alvará deverá sempre estar em poder do contribuinte, para exibição aos encarregados da fiscalização quando solicitados.

§4º Os comerciantes com estabelecimentos fixos no Município que porventura quiserem explorar seus negócios em caráter eventual ou ambulante, deverão atualizar seu alvará e pagar 50% (cinquenta por cento) a mais do valor da respectiva taxa de licença.

Art. 4º Os comerciantes eventuais e ambulantes que forem encontrados sem o alvará terão apreendidos os objetos e gêneros de seu comércio, que serão levados ao depósito público, até que seja paga a licença devida, mais multa no valor de 10 (dez) UPFD, e as despesas com a remoção.

§1º Os objetos e gêneros apreendidos terão destinação específica, a critério do Poder Executivo, após decorridos 30 (trinta) dias da data da apreensão, se não satisfeitos os pagamentos a que se refere o caput deste artigo.

§2º As mercadorias apreendidas, em se tratando de alimentos perecíveis e de fácil deterioração, tais como: carnes, frutas, legumes, ovos, leite, doces, outros, serão doados a critério do Poder Executivo e mediante recibo, às instituições de caridade ou de assistência social, se não forem reclamados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

§3º Os objetos e gêneros apreendidos que não possuírem Nota Fiscal, ou cujo comerciante não preencha os requisitos do art. 2º desta lei, no ato da apreensão, não serão devolvidos e, tratando-se de alimentos perecíveis e de fácil deterioração, serão encaminhados imediatamente para instituição de caridade, na forma do §2º. 

§4º Quando se tratar de mercadorias objeto de pirataria serão encaminhadas diretamente a Polícia Civil, para as providencias cabíveis.
Art. 5º Poderá o Poder Executivo, em situação de absoluta excepcionalidade, expedir autorização para comercialização de produtos industrializados e outros produtos, advindo do comércio eventual ou ambulante externo, em parque de exposição ou em feiras livres organizadas ou não pelo Município.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Diamantino/MT, 04 de novembro de 2016

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal

MENSAGEM DO PROJETO DE 

LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2016.

-URGENTE-

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a honra de submeter à elevada consideração dessa Egrégia Casa de Leis o Projeto de Lei em anexo, que tem como escopo a REGULAMENTAÇÃO DO ART. 243 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL, ESTABELECENDO NORMAS PARA O EXERCÍCIO DO COMÉRCIO EVENTUAL E AMBULANTE.

Estes, pois, os motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI à apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição. 

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Diamantino/MT, 04 de novembro de 2016.

JUVIANO LINCOLN

PREFEITO MUNICIPAL
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